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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 157/2022 

“Declara estável no serviço público municipal o(s) servidor(es) efetivo(s) aprovado(s) em estágio probatório”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,  

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Ficam declarados estáveis no serviço público municipal, por ter completado 03 (três) anos de efetivo exercício no respectivo cargo de 
carreira e, aprovado em Estágio Probatório, os servidores abaixo relacionados:  

 

MATRÍCULA NOME CARGO  ÓRGÃO A PARTIR DE 

15806 Mainara Fernandes da 
Silva Cristaldo 

Agente de Vigilância 
Sanitária 

SESAU 24/02/2022 

15807 Carla Cristiane 
Yamamoto Benzoni 

Dentista-ESF SESAU 13/02/2022 

 

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de novembro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.513/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Ceder, as servidoras abaixo relacionadas, para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região - Vara do Trabalho de Aquidauana/MS, com ônus 
para origem, mediante reembolso das despesas efetivadas pelo TRT no mês subsequente, conforme planilha constando o valor, mês e nome do 
servidor, acompanhada da comprovação de pagamento, no período de 01/01/2023 a 31/12/2023, em conformidade com o Ofício TRT/GP/DG nº 
063/2022 de 3 de novembro de 2022: 
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- ELLEN CRISTINA CANHETE PINHEIRO - Matrícula 5044, Agente Administrativo; 

- EMMANUELLE FERREIRA SANTANA COLOMBO VIEIRA - Matrícula 3988, Agente Administrativo. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de novembro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.514/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, AGNES DE PAULA CHAVES, matrícula 13768, 
Atendente Social, Nível IV, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a partir de 01 de novembro de 2022, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 6469 de 31/10/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de novembro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA – UASG 989021 - MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2022 – CARTA CONVITE Nº 17/2022 

O Município de Aquidauana por meio de seu Núcleo de Licitação e Contratos, vem por meio deste tornar público a todos os interessados a 
prorrogação de abertura da sessão do pregão em epígrafe que estava prevista para o dia 01/12/2022, pois não houve a devida ampliação de 
publicidade do certame, sendo assim, fica marcada a licitação para o dia 09/12/2022 no mesmo horário e local. 

Aquidauana - MS, 30 de novembro de 2022. 

_____________________________ 
Jean Carlos Ximenes de Lima 

Núcleo de Licitação e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 347/2022. 

INEXIGIBILIDADE Nº 30/2022. 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N.º 238/2022 E SEU EXTRATO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material que por meio de verificação no processo pode ser observado no objeto do contrato e consequentemente no seu extrato que 
foi publicado na página 04 do DOEM número 2.037 (28/11/2022), onde por um lapso foi digitado errado, sendo assim necessária a presente 
retificação da seguinte forma: 

No contrato onde se lê: 

“Fornecimento pela CONTRATADA de elaboração de projetos especializado de arquitetura e complementares para restauro de edificação de 
interesse cultural do município de Aquidauana/MS, conforme CI nº 967/2022/PLANEJAMENTO”. 

Leia se: 

“Elaboração de projetos especializado de arquitetura e complementares para restauro de edificação de interesse cultural do município de 
Aquidauana/MS”. 

No extrato publicado onde se lê: 

“Fornecimento pela CONTRATADA de elaboração de projetos especializado de arquitetura e complementares para restauro de edificação de 
interesse cultural do município de Aquidauana/MS, conforme CI nº 967/2022/PLANEJAMENTO”. 

Leia se: 

“Elaboração de projetos especializado de arquitetura e complementares para restauro de edificação de interesse cultural do município de 
Aquidauana/MS”. 

As demais disposições ficam inalteradas. 

Aquidauana/MS, 30 de novembro de 2022 

_________________________ 
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Solange de Jesus Arruda Garcia 
Núcleo de licitações e contratos 

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2021. 

AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO. 

O Município de Aquidauana/MS, pelos motivos expostos na C.I. nº 192/2022/GABSEFIN, vem por meio deste, tornar publico a intenção de 
REVOGAR o Processo Administrativo nº 245/2021, Inexigibilidade nº 14/2021, resultando na Nota de Empenho nº  1280/2021  o qual se refere à 
contratação de empresa para elaboração dos cálculos atuariais previdenciários para o exercício de 2022. Consequentemente tornando SEM 
EFEITO a sua Homologação e Extrato da Nota de Empenho respectivamente publicadas no DOEM  Edição nº1765, de 24/09/2021 e Edição nº 
1774, de 07/10/2021. Fica desde já aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, ficando desde já franqueada vista do 
processo aos interessados. O recurso ou pedido de informação poderão ser feito por meio do e-mail: compras@aquidauana.ms.gov.br . Caso não 
haja recurso interposto a presente intenção será encaminhada ao o Exmo. Senhor Prefeito Municipal para decisão final. 

Aquidauana/MS, 30 de novembro de 2022. 

_________________________________________ 
Ernandes Peixoto de Miranda 

Secretário Municipal de Finanças 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 269/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2022. 

RETIFICAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 65/2022  

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando a desistência de licitante SOS DISTRIBUIDORA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA em assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) e de não 
haver segundo colocado em assumir os itens 47 (hidróxido de alumínio) e 48 (ibuprofeno), faz se necessário retificar a ARP excluindo a referida 
empresa como uma de suas detentoras o que consequentemente altera o valor da ARP e do quadro comparativo bem como de suas respectivas 
publicações na página 05 e na página 67 do DOEM nº 2.038. Sendo assim a retificação:  

Na clausula décima primeira onde se lê: 

” R$ 480.295,00 (quatrocentos e oitenta mil e duzentos e noventa e cinco reais)” 

Leia se:  

“R$ 470.275,00 (quatrocentos e setenta mil e duzentos e setenta e cinco reais)” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2022 

_________________________ 
Solange de Jesus Arruda Garcia 
Núcleo de Licitações e Contratos 

mailto:compras@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2122/22 

32/2022 – IL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2022 

PARTES: 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana 

CONTRATADA: Controle Assessoria e Consultoria em Informática Ltda 

OBJETO: Inscrição Seminário “Encerramento do Exercício e Fechamento de Balanços/2022 

DOTAÇÃO: 16.01.04.123.0202.2.012.3.3.90.39.00.00.00.00.1.000 

VALOR: 1.000,00 (hum mil reais) 

Data do empenho: 28/11/2022 

ASSINANTES: 

CONTRATANTE: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Ernandes Peixoto de Miranda – Secretário de Finanças 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 239/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 354/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 162/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  IVAN MATSUNAGA EIRELI 

OBJETO: Show Pirotécnico com fornecimento de fogos de artificio, montagem e execução e anexos ao Processo de Compra nº 354/2022, 
incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto do referido Processo. 

VALOR: R$ 9.836,00 (Nove mil, oitocentos e trinta e seis reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.1 13.392.0222 2.071 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000013 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 03 (três) meses, contados do dia 29/11/2022 até 28/02/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Roberto Cezar Rodrigues 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, IVAN MATSUNAGA EIRELI, Youssef Saliba, Roberto Cezar Rodrigues E Isac Luiz Gomes 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 174/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por interesse a Reequilíbrio de Valor do Contrato Administrativo nº 174/2021, cujo objeto é a Contratação 
de empresa para execução de drenagem e pavimentação asfáltica do Bairro São Francisco no município de Aquidauana/MS. 

O presente termo aditivo é no valor de R$ 644.232,67 (seiscentos e quarenta e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais e sessenta e sete 
centavos). 

Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 2.106.198,67 (dois 
milhões, cento e seis mil, cento e noventa e oito reais e sessenta e sete centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 16 de novembro de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA ME – Rep. Erson Gomes de Azevedo. 
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO n° 001 ao Contrato Administrativo nº 147/2022 originário da 

Tomada de Preços nº 003/2022 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 
147/2022 da empresa ILUME ARQUITTURA EIRELI EPP com a alteração da Cláusula Oitava: 

 

Órgão 25 Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Unidade 25.01 Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Funcional 18.541.0217 Programa de Manutenção e Revitalização dos Parques 
Naturais  

Projeto/Atividade 2.050 Programa de Manutenção e Revitalização dos Parques 
Naturais 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0051 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 147/2022, cujo 
objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Oitava – Da Dotação Orçamentária. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa para elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia e arquitetura para revitalização e urbanização do 
Parque da Lagoa Comprida, do Município de Aquidauana/MS. A solicitação constante da CI nº 1023/2022/PLANEJAMENTO, se faz necessária 
para atender as necessidades ligadas a Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas.  

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 22 de novembro de 2022. 

Assinantes:  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Ronaldo Ângelo de Almeida - Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 169/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: DELKAR TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a Prorrogação de Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo Nº 169/2021, cujo objeto 
é a contratação de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal e Estadual da Região de Piraputanga. 

Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses o Contrato Administrativo nº 169/2021, com início a partir do dia 18/11/2022 e término em 
17/11/2023.   

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor Unitário 

por KM 
Valor Total 

1 Linha Piraputanga – EE Geraldo Garcia km 7.760 R$ 11,82 R$ 91.723,20 

2 Linha Piraputanga – EE Geraldo Garcia km 7.800 R$ 11,87 R$ 92.586,00 

3 
Linha Piraputanga I – EM Antônio 
Santos Ribeiro 

km 25.389 R$ 9,92 R$ 251.858,88 

4 Linha Piraputanga II – EM Antônio km 12.948 R$ 10,22 R$ 132.328,56 
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Santos Ribeiro 

 R$ 568.496,64 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 568.496,64 (quinhentos e sessenta e oito mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 1.124.090,08 (um milhão, cento e vinte e quatro mil, noventa reais e oito centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 07 de novembro de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: DELKAR TRANSPORTES E TURISMO EIRELI – Rep. Ricardo Hideki Kasai. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020 

CARTA CONVITE Nº001/2020 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/ MS 

Contratada: OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE - ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Reequilíbrio de Valor do Contrato Administrativo n. º 084/2020, cujo objeto é contratação de 
empresa especializada em engenharia para a Conclusão da Construção da Quadra Coberta - Padrão FNDE – da escola CMEI Andrea Pace de 
Oliveira. 

O valor do presente termo aditivo é de R$ 50.423,98 (cinquenta mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos). 

Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: 

Dá-se a este contrato o valor global de R$ 207.019,23 (duzentos e sete mil, dezenove reais e vinte e três centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 16 de novembro de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE ME - Wanderley Chacha Duarte. 

CONVOCAÇÕES 

CONVOCAÇÃO – CMAE 010/2022 

A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Educação – CMAE, Professora Ana Fábia Damasceno da Silva Brunet no uso de 
suas atribuições convoca a todos os conselheiros para reunião ordinária no dia 25/11/2022, às 15h, no Auditório da SEMED, em Aquidauana/MS. 

PAUTA: 

 Apresentação do Cardápio do mês de Dezembro; 

 Informes Gerais. 

Sem mais para o momento. 

Profª Ana Fábia Damasceno da Silva Brunet 
Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CMAE 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 108/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Marlene Rodrigues Barata, e dá 
outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad,  a Ilustríssima Senhora Marlene Rodrigues Barata, pelos 
relevantes serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Reinaldo Kastanha, tendo sido aprovado, pelo Plenário da 
Câmara Municipal de Aquidauana. 
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Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da homenageada com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 109/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Rosalina dos Santos Silva, e dá 
outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Rosalina dos Santos Silva, pelos relevantes 
serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Tião Melo, tendo sido aprovado, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da homenageada com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 110/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Antônio Rodrigues de Freita, e dá 
outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Antônio Rodrigues de Freita, pelos 
relevantes serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Anderson Meireles, tendo sido aprovado, pelo Plenário da 
Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa do homenageado com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 111/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Heber dos Santos Penteado, e dá 
outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Heber dos Santos Penteado, pelos 
relevantes serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 
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Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Anderson Meireles, tendo sido aprovado, pelo Plenário da 
Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa do homenageado com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 112/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Aparecida Lemos, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Aparecida Lemos, pelos relevantes serviços 
públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Wezer Lucarelli, tendo sido aprovado, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da homenageada com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 113/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Rosangela Gonçalves Calvi, e dá 
outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Rosangela Gonçalves Calvi, pelos 
relevantes serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Wezer Lucarelli, tendo sido aprovado, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da homenageada com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 114/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Sidinei Barboza, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 
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Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Sidinei Barboza, pelos relevantes serviços 
públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Valter Neves, tendo sido aprovado, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa do homenageado com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 115/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Maria Helena Corumbá, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérita a Ilustríssima Senhora Maria Helena Corumbá, pelos relevantes serviços públicos prestados à 
Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Valter Neves, tendo sido aprovado, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da homenageada com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 116/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Juliane Vitória Macedo de Melo, e dá 
outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Juliane Vitória Macedo de Melo, pelos 
relevantes serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Everton Romero, tendo sido aprovado, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da homenageada com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 117/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Rozane Rodrigues, e dá outras 
providências. 
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Rozane Rodrigues, pelos relevantes 
serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Everton Romero, tendo sido aprovado, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da homenageada com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 118/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Sônia Nemer de Arruda, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Sônia Nemer de Arruda, pelos relevantes 
serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Chico Tavares, tendo sido aprovado, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da homenageada com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 119/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Petronio Hota, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Petronio Hota, pelos relevantes serviços 
públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Humberto Torres, tendo sido aprovado, pelo Plenário da 
Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa do homenageado com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 120/2022. 
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Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Mário Ravaglia de Oliveira, e dá 
outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Mário Ravaglia de Oliveira, pelos relevantes 
serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Humberto Torres, tendo sido aprovado, pelo Plenário da 
Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa do homenageado com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 121/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Henrique Pereira, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Henrique Pereira, pelos relevantes serviços 
públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Marquinhos Taxista, tendo sido aprovado, pelo Plenário da 
Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa do homenageado com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 122/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Irene de Oliveira, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Irene de Oliveira, pelos relevantes serviços 
públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Marquinhos Taxista, tendo sido aprovado, pelo Plenário da 
Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da homenageada com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 123/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Hamilton Soares Prado, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Hamilton Soares Prado, pelos relevantes 
serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Sargento Cruz, tendo sido aprovado, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa do homenageado com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 124/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Carlos Antônio da Silva, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Carlos Antônio da Silva, pelos relevantes 
serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Sargento Cruz, tendo sido aprovado, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa do homenageado com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 125/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Valdemir Leonel Ramos, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Valdemir Leonel Ramos, pelos relevantes 
serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Reinaldo Kastanha, tendo sido aprovado, pelo Plenário da 
Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa do homenageado com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
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- Presidente da Câmara – 
(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 126/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Marilda Queiróz, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Marilda Queiróz, pelos relevantes serviços 
públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Sebastiaozinho do Taboco, tendo sido aprovado, pelo Plenário 
da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da homenageada com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 127/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Sonia Costa Corrêa, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad a Ilustríssima Senhora Sonia Costa Corrêa, pelos relevantes 
serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Nilson Pontim, tendo sido aprovado, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da homenageada com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 128/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Antônio Carlos Seizer da Silva, e dá 
outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. Nelson Trad ao Ilustríssimo Senhor Antônio Carlos Seizer da Silva, pelos 
relevantes serviços públicos prestados à Comunidade Aquidauanense. 

Parágrafo único. O título que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Professor Clériton, tendo sido aprovado, pelo Plenário da 
Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa do homenageado com o Título de Cidadão Emérito Deputado Dr. 
Nelson Trad. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 
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Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 129/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Título de Cidadão Aquidauanense ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Dr. Fábio Possik Salamene, e dá 
outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Aquidauanense ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Dr. Fábio Possik Salamene, pelos 
relevantes e inestimáveis serviços públicos prestados a nossa Comunidade e ao Município. 

Parágrafo único. A honraria que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Wezer Lucarelli, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa do homenageado com o Título de Cidadão Aquidauanense. 

Art. 3º A outorga do presente título será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de Novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

EDITAIS 

EDITAL 023/2022 - DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA SELEÇÃO 
DE CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AQUIDAUANA/MS, PARA NOMEAÇÃO E POSSE.  

O Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no concurso público 
de provas e títulos para seleção de candidatos para provimento de vagas em cargos de nível superior e de nível médio da Câmara Municipal de 
Aquidauana/MS, constante do anexo I deste Edital, considerados APTOS, através do Edital 021/2022, publicado no Diário Oficial n° 2.015 de 
21/10/2022, para nomeação no dia 20/12/2022 e posse no dia 30/12/2022.  

Os convocados deverão comparecer no Plenário “Estevão Alves Corrêa” da Câmara Municipal de Aquidauana, sito à Praça Nossa Senhora 
Imaculada Conceição, nº 85, no dia 20 de dezembro de 2.022, às 09.h00, munidos dos documentos pessoais com foto, para nomeação, e no dia 
30 de dezembro de 2.022, munidos dos documentos elencados no edital nº 001/2022. 

Aquidauana-MS, 30 de novembro de 2.022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

ANEXO I 

 

Inscrição Candidato Nota Classificação 

 

1 – Agente Administrativo 

 

775162 Leonardo Demétrio de Freitas Felício 194,10 1 

768897 Cinthia Gomes Gonçalves Pereira Flores 192 2 

775435 Lucas Nogueira Ferreira (cota) 171,30 3 

766279 Aline Cânepa Chaves Albuquerque Santos 190,95 4 

764888 Fabyanne de Souza Passos 187 5 
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2 – Intérprete de Libras 

 

774928 Job Floriano Justino 263,32 1 

 

3 – Gestor de Tecnologia da Informação  

 

795816 Ulysses Alves Cabral Cavalcante de Souza 135 1 

 

4 – Advogado 

 

773502 Jiuliani Santos Rocha 193,50 1 

 

5 – Contador 

 

775429 Walisson Franklin Ramos Lourenço 175 1 

 

6 – Controlador Interno  

 

768366 Paulo Fernandes Gomes 186 1 
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